
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE GARANHUNS

Nome Matrícula Cargo

Jordana Barros de Abreu 84.253 Diretora de Previdência Social

Asafe Lima de Araújo

Machado

84.261 Assessor de Previdência Social

Luiz Gabriel de Oliveira

Roldão

84.268 Assessor Adm/Financeiro

IPSG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE
GARANHUNS

PORTARIA N.º 048/2025 – GAB/IPSG

EMENTA – Dispõe sobre a composição da Comissão
de Análise do Sistema de software ERP específicos
para Gestão Previdenciária do Regime Próprio de
Previdência Social – RPPS e dá outras providências.

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORESPÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS,
no uso de suas atribuições legais e constitucionais conferidas pela
Portaria n.º 019/2025 – GP de 02 de janeiro de 2025.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - DESIGNAR para compor a Comissão de Análise do Sistema
de software ERP específicos para Gestão Previdenciária do Regime
Próprio de Previdência Social – RPPS, contendo os seguintes
módulos:
 
a) Gestão cadastral de segurados ativos (dados pessoais, funcionais,
financeiros e previdenciários);
b) Gestão de cadastro de segurados aposentados, com registro de
dados pessoais, funcionais, financeiros, previdenciários, e do
benefício em usufruto;
c) Gestão cadastral de Pensionistas (dados pessoais, vínculos
familiares, e histórico do benefício);
d) Módulo simulador de regras de aposentadoria; (EC 29/98, EC
41/2003, EC 47/2008, EC 103/2019);
e) Módulo de Gestão processual (concessão de benefícios
previdenciários (aposentaria/Pensão);
f) Módulo de emissão e gestão de CTC, em conformidade com as
regras da Portaria MPS 154/2008;
g) Aplicativo de celular para emissão de extratos individualizados de
contribuição, contracheque, e simulador de regras de aposentadoria -
Contratação na modalidade Pregão - Lei n° 14.133/2021, art. 28, I.
 
Os nomes abaixo relacionados:
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Garanhuns, 19 de março de 2025.
 
CLAUDOMIRA DE ANDRADE MORAIS FERREIRA
Presidente do IPSG
Portaria n.º 019/2025- GP
Matrícula n.º 84.249
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